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PORTARIA Nº 40.456, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar, EDILSON CORREA DOS SANTOS, do cargo em comissão de Assessor (a) de 

Apoio a Manutenção de Predial, Tabela Salarial DAS–4, vinculado à Secretaria Municipal de 

Saúde, nomeado pela portaria nº 39.656, de 08 de agosto de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

12/12/2025. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 11 de dezembro de 2025. 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 

DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA 

MÉDICA REALIZADA NO DIA 11/12/2025.  

 

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 1242/2025 

 

 

 Rondonópolis, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica DESOPEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

112178001 
Silvania Ferreira 

de Lima 

Agente Comunitário 

de Saúde da Família 

• Concedidos 15 dias de licença 

médica de competência do 

município a partir de 05/12/2025. 

• Encaminhada ao INSS a partir do 

dia 20/12/2025, para avaliação e 

decisão médico-pericial quanto ao 

requerimento do benefício Auxílio 

por Incapacidade Temporária. 

• A servidora deverá retornar ao 

trabalho no dia 03/02/2026 ou 

mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

  

MANUTENÇÃO DE AFASTAMENTO – INSS 

Código de Publicação 1246/2025 

 

Rondonópolis, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica DESOPEM

De acordo com o Parecer proferido em 11/12/2025 pelo médico perito Dr. Tamirez M. 

Figueiredo, CRM-MT 8057, a servidora ELIZABETE FERREIRA GARCIA, 

matrícula nº 1557765001, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, deverá 

permanecer afastado do trabalho e retornar no dia 06/06/2026, ou mediante decisão 

do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

  

MANUTENÇÃO DE AFASTAMENTO – INSS 

Código de Publicação: 1240/2025 

Rondonópolis, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica DESOPEM

De acordo com o Parecer proferido em 11/12/2025 pela médica perita Drª. Sofia Dias 

Figueira Morelli, CRM-MT 14318, o servidor Rosmar Ferreira Aguiar, matrícula nº 

96296006, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, deverá permanecer afastado do 

trabalho e retornar no dia 04/02/2026, ou mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

CESSAÇÃO DE AFASTAMENTO AO INSS 

Código de Publicação:1225/2025 

 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica

Considerando a solicitação do Ofício nº 1059/2025/SMGP/DRH-EDUCAÇÃO, 

apresentado ao DESOPEM em 05/12/2025, em que requer a cessação do 

afastamento para tratamento de saúde/INSS, decorrente da data da Rescisão 

Contratual publicada no DIORONDON n.º 5.898 de 28/02/2025, pág. 42, da 

servidora CLAUDIA MARTINS DE OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 

104574021, lotada na Secretaria Municipal de Educação, se encerra a partir de 

17/12/2025 o procedimento de afastamento ao INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

CESSAÇÃO DE AFASTAMENTO AO INSS 

Código de Publicação:1232/2025 

 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica

Considerando a solicitação do Ofício nº 1059/2025/SMGP/DRH-EDUCAÇÃO, 

apresentado ao DESOPEM em 05/12/2025, em que requer a cessação do 

afastamento para tratamento de saúde/INSS, decorrente da data da Rescisão 

Contratual publicada no DIORONDON n.º 5.912 de 24/03/2025, pág. 21, da 

servidora GISLAINA FERNANDA TITO CARVALHO CABRAL, matrícula 

nº 217131009, lotada na Secretaria Municipal de Educação, se encerra a partir de 

17/12/2025 o procedimento de afastamento ao INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

CESSAÇÃO DE AFASTAMENTO AO INSS 

Código de Publicação:1233/2025 

 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica

Considerando a solicitação do Ofício nº 1059/2025/SMGP/DRH-EDUCAÇÃO, 

apresentado ao DESOPEM em 05/12/2025, em que requer a cessação do 

afastamento para tratamento de saúde/INSS, decorrente da data da Rescisão 

Contratual publicada no DIORONDON n.º 5.912 de 24/03/2025, pág. 37, da 

servidora KATIANE DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 6121083001, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, se encerra a partir de 17/12/2025 o 

procedimento de afastamento ao INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

CESSAÇÃO DE AFASTAMENTO AO INSS 

Código de Publicação:1223/2025 

 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica

Considerando a solicitação do Ofício nº 1059/2025/SMGP/DRH-EDUCAÇÃO, 

apresentado ao DESOPEM em 05/12/2025, em que requer a cessação do 

afastamento para tratamento de saúde/INSS, decorrente da data da Rescisão 

Contratual publicada no DIORONDON n.º 5.949 de 19/05/2025, pág. 51, da 

servidora ROSILDA DE ARAUJO SILVA, matrícula nº 102784019, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, se encerra a partir de 17/12/2025 o 

procedimento de afastamento ao INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

CESSAÇÃO DE AFASTAMENTO AO INSS 

Código de Publicação:1224/2025 

 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica

Considerando a solicitação do Ofício nº 1059/2025/SMGP/DRH-EDUCAÇÃO, 

apresentado ao DESOPEM em 05/12/2025, em que requer a cessação do 

afastamento para tratamento de saúde/INSS, decorrente da data da Rescisão 

Contratual publicada no DIORONDON n.º 5.898 de 28/02/2025, pág. 102, da 

servidora SIRLENE MARIA DE JESUS, matrícula nº 184675018, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, se encerra a partir de 17/12/2025 o 

procedimento de afastamento ao INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

CESSAÇÃO DE AFASTAMENTO AO INSS 

Código de Publicação:1222/2025 

 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica

Considerando a solicitação do Ofício nº 1059/2025/SMGP/DRH-EDUCAÇÃO, 

apresentado ao DESOPEM em 05/12/2025, em que requer a cessação do 

afastamento para tratamento de saúde/INSS, decorrente da data da Rescisão 

Contratual publicada no DIORONDON n.º 5.893 de 21/02/2025, pág. 44, da 

servidora SONETE SANTOS BARBOSA, matrícula nº 1562807002, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, se encerra a partir de 17/12/2025 o 

procedimento de afastamento ao INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

CESSAÇÃO DE AFASTAMENTO AO INSS 

Código de Publicação:1231/2025 

 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica

Considerando a solicitação do Ofício nº 1059/2025/SMGP/DRH-EDUCAÇÃO, 

apresentado ao DESOPEM em 05/12/2025, em que requer a cessação do 

afastamento para tratamento de saúde/INSS, decorrente da data da Rescisão 

Contratual publicada no DIORONDON n.º 5.898 de 28/02/2025, pág. 95, da 

servidora THAILANY DOS SANTOS ROSA, matrícula nº 1552511007, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, se encerra a partir de 17/12/2025 o 

procedimento de afastamento ao INSS. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.092, 11 DE DEZEMBRO DE 2025, QUINTA - FEIRA.  

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    14 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

CESSAÇÃO DE AFASTAMENTO AO INSS 

Código de Publicação:1226/2025 

 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

Considerando a solicitação do Ofício nº 1059/2025/SMGP/DRH-EDUCAÇÃO, 

apresentado ao DESOPEM em 05/12/2025, em que requer a cessação do 

afastamento para tratamento de saúde/INSS, decorrente da data da Rescisão 

Contratual publicada no DIORONDON n.º 6.057 de 20/10/2025, pág. 12, da 

servidora VITORIA RAFAELLA DE LIMA SOUSA, matrícula nº 

1561203003, lotada na Secretaria Municipal de Educação, se encerra a partir de 

17/12/2025 o procedimento de afastamento ao INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 68/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados, que se encontra em andamento Processo Administrativo que tem por objeto: 

 
“CORRESPONDE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE COBERTURA DE SEGURO, EM 

BENEFÍCIO AOS ESTAGIÁRIOS ADMITIDOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-

MT.” 

 

 O Município visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, regulamentado pelo 

Decreto Municipal nº 11.685/2023, “abre-se prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta 

Publicação, às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais 

a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de Proposta poderão retirar o Termo de Referência e Valor 

Referencial na Superintendência de Compras e Licitações na sede da Prefeitura Municipal, no 

endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 08:00 

às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail gerenciacompraslicitacao@gmail.com ou 

retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 16/12/2025 às 17:00h 

 

A proposta de Preços deverá ser entregue na Superintendência de Compras e Licitações da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis – MT, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, 

Bairro Vila Aurora, Rondonópolis MT, no horário de 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h 

em dias úteis ou pelo E-mail: gerenciacompraslicitacao@gmail.com.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, após a convocação. 

  

Rondonópolis/MT, 11 de Dezembro de 2025  

 

 

 

 

_________________________________________________ 

 RAFAELLY PRISCILLA REZENDE DE ALMEIDA 

Superintendente de Compras e Licitações

mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 93/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados, que se encontra em andamento Processo Administrativo que tem por objeto: 

 

“AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS ÁS ATIVIDADES 

DE MANEJO, MANUTENÇÃO, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, ARBORIZAÇÃO 

URBANA E DEMAIS AÇÕES OPERACIONAIS REALIZADAS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PECUÁRIA.” 

 

O Município visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, regulamentado pelo 

Decreto Municipal nº 11.685/2023, “abre-se prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta 

Publicação, às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais 

a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de Proposta poderão retirar o Projeto Básico e Planilhas 

Orçamentárias na Superintendência de Compras e Licitações na sede da Prefeitura Municipal, no 

endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 08:00 

às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail gerenciacompraslicitacao@gmail.com ou 

retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 16/12/2025 às 17:00h 

 

A proposta de Preços deverá ser entregue na Superintendência de Compras e Licitações da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis – MT, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, 

Bairro Vila Aurora, Rondonópolis MT, no horário de 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h 

em dias úteis ou pelo E-mail: gerenciacompraslicitacao@gmail.com.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, após a convocação. 

  

Rondonópolis/MT, 11 de Dezembro de 2025. 

  

_________________________________________________ 

RAFAELLY PRISCILLA REZENDE DE ALMEIDA 

Superintendente de Compras e Licitações

mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de 

Mato Grosso, Autarquia Municipal, torna público para conhecimento dos interessados o resultado da 

licitação em epígrafe, sessão pública realizada no dia 09/12/2025 às 09h00 (horário de Brasília) 

endereço eletrônico:bllcompras.com, tendo como objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BOBINAS DE PAPEL PARA EMISSÃO DE 

CONTAS SIMULTÂNEAS DE ÁGUA E ESGOTO, COMUNICADO DE DÉBITO E 

QUITAÇÃO ANUAL DE DÉBITO DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT, COM 

RECURSO PRÓPRIO.” Que após análise detalhada da(s) proposta(s), documento(s) para 

habilitação apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s), fora(m) considerada(s) Classificada(s), 

Habilitada(s) e Vencedora(s) do presente certame a(s) seguinte(s) empresa(s): LOTE 01 – 

AUTOPEL AUTOMAÇÃO COMERCIAL E INFORMÁTICA LTDA, com o valor de 

R$ 205.740,00.  

 

 Rondonópolis-MT, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Mariley Barros Soares 

Pregoeira
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

CXXII ADENDO 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

PAC/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS/MT 2025 

 

 
2025 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT 

 

 

 

RAFAELLY PRISCILA REZENDE DE ALMEIDA 

Superintendente de Compras e Licitações 

 

 

 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação  

 

 

 

 

RONDONÓPOLIS/MT
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ANEXO II 

VALORES REFERENCIAIS POR OBJETO 

 

AQUISIÇÃO DE CORDA E LONA. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

R$ 30.000,00 

 

 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE USINAS FOTOVOLTAICAS. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

R$ 37.256.406,00 

 

 

MATERIAL DIDÁTICO ESTRUTURADO. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

R$ 18.645.505,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

RETIFICAÇÃO  

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

PAC/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS/MT 2025 

 

 
2025 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT 

 

 

 

 
RAFAELLY PRISCILA REZENDE DE ALMEIDA 

Superintendente de Compras e Licitações 

 

 

 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

 

 

 

 

 

RONDONÓPOLIS/MT
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ANEXO II 

VALORES REFERENCIAIS POR OBJETO 

 

Onde se lê:  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE DIVERSOS 

LOGRADOUROS. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

R$ 6.950.000,00 

 

Leia-se:  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE DIVERSOS 

LOGRADOUROS. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

R$ 6.950.000,00 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE FAIXA “C” (CBUQ) COM LIGANTE ASFÁLTICO CAP 50/70. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

R$ 16.000.000,00 

 

Leia-se:  

 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE FAIXA “C” (CBUQ) COM LIGANTE ASFÁLTICO CAP 50/70. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

R$ 16.000.000,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

DECISÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Pregão Eletrônico nº 57/2025 

Processo Administrativo nº 641/2025 

 

Recorrente: MALCOM LIVE LTDA – CNPJ 32.105.415/0001-16 

Recorrida: M. E. DA SILVEIRA E R. U. DA SILVEIRA LTDA – CNPJ 00.973.037/0001-04 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de 

serviços de locação de estruturas para eventos das Secretarias Municipais de Rondonópolis-MT. 

 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa MALCOM LIVE LTDA, inconformada 

com a decisão que habilitou e declarou vencedora a empresa M. E. DA SILVEIRA E R. U. DA 

SILVEIRA LTDA no Pregão Eletrônico nº 57/2025. 

 

2. TEMPESTIVIDADE 

O recurso foi apresentado dentro do prazo previsto no edital, razão pela qual é conhecido. 

 

3. SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES RECURSAIS 

A Recorrente sustenta que: 

• O atestado de capacidade técnica apresentado pela Recorrida seria “suspeito”; 

• Não teria sido comprovado adequadamente o registro do responsável técnico no CREA; 

• Haveria possível falsidade ou incongruência documental. 

 

4. DAS CONTRARRAZÕES 

A Recorrida demonstrou: 

- Que cumpriu integralmente o edital quanto aos atestados de capacidade técnica; 

- Que apresentou de forma espontânea NFS-e e histórico AGILIBLUE comprovando a execução 

dos serviços; 

- Que o responsável técnico possui registro ativo, comprovado por CAT e consulta pública ao CREA; 

- que não há qualquer indício de falsidade documental. 

 

5. ANÁLISE DO MÉRITO 

A documentação apresentada pela empresa M. E. DA SILVEIRA E R. U. DA SILVEIRA LTDA na 

fase de habilitação já atendia, de forma plena, todas as exigências previstas no edital, tanto no que 

se refere aos atestados de capacidade técnica quanto à comprovação do registro profissional no CREA. 

Observa-se que os documentos eram válidos, coerentes e compatíveis com o objeto licitado, não 

havendo, naquele momento, qualquer irregularidade formal ou material que justificasse 

questionamento quanto à habilitação da empresa. 

Ademais, em suas contrarrazões, a empresa Recorrida apresentou documentação complementar — 

como a NFS-e, o histórico AGILIBLUE e a certidão do CREA — que reforçou ainda mais a 

veracidade, autenticidade e suficiência dos documentos originalmente apresentados. Ainda que tais 
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complementos não fossem exigidos pelo edital, contribuíram para dar maior robustez ao conjunto 

probatório. 

Por outro lado, a Recorrente limitou-se a apontar alegadas inconsistências sem apresentar elementos 

técnicos, provas materiais ou documentos que demonstrassem efetiva desconformidade da 

documentação da empresa vencedora. Em várias das críticas formuladas, nota-se inclusive que a 

própria Recorrente não apresentou os mesmos tipos de documentos que passou a exigir da Recorrida, 

o que fragiliza suas alegações e evidencia a ausência de parâmetros objetivos para sustentar o recurso. 

Dessa forma, verifica-se que a argumentação recursal carece de substância técnica e não demonstra 

qualquer descumprimento do edital capaz de comprometer a habilitação da empresa vencedora. 

Assim, não há respaldo para acolhimento do recurso. 

 

6. CONCLUSÃO 

Diante da ausência de elementos que infirmem a decisão de habilitação da empresa M. E. DA 

SILVEIRA E R. U. DA SILVEIRA LTDA, o recurso deve ser rejeitado. 

 

DECISÃO 

I – Conheço do recurso interposto pela empresa MALCOM LIVE LTDA, por ser tempestivo; 

II – No mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a habilitação e classificação da empresa 

M. E. DA SILVEIRA E R. U. DA SILVEIRA LTDA; 

III – Ratifico integralmente a decisão do Pregoeiro. 

 

Publique-se. Dê-se ciência às partes. 

 

Rondonópolis-MT, 11 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Filipe Santos Ciriaco 

    Pregoeiro(a) 

De acordo:  

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretaria Municipal de Administração, Gestão e Inovação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER  

 

CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO À JUSTIFICATIVA DE 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

Certificamos, para que produza os efeitos legais, que, transcorrido o prazo previsto no artigo 32, § 2º 

da Lei Nº 13.019/2014, não houve impugnação à justificativa de inexigibilidade de chamamento 

público com fundamento no artigo 31, caput, da Lei nº 13.019/2014, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico (Diorondon-e), Edição n° 6.088 de 04 de dezembro de 2025, que tem por objeto a 

celebração de parceria, mediante termo de fomento com o Instituto Matogrossense de Gestão de 

Cidades (IMGC). 

   

Rondonópolis, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria nº 37.581/2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER  

 

PORTARIA Nº 371/2025 

Dispõe sobre a designação do servidor Sebastião Alves Dias, e seu 

suplente o servidor, Avanildo Pereira da Silva como responsáveis pelo 

controle e execução do contrato abaixo discriminado. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor, Sebastião Alves Dias, Matrícula nº 164216, e seu suplente o servidor, 

Avanildo Pereira da Silva, Matrícula nº 1563765001, como responsáveis pelo controle e execução do 

contrato abaixo discriminado: 

 

Contratado Contrato Objeto Vigência 

Vestisul 

Industria e 

Comercio 

LTDA  

666/2025 

Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de uniformes escolares, visando 

atender às necessidades das Unidades 

Escolares da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, deste 

município de Rondonópolis-MT. 

05/12/2025 a 

05/12/2026 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário e, retroagindo seus efeitos a data de 05/12/2025. 

 

Rondonópolis-MT, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

 Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria Nº 37.581/2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO   

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE 

SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. NÚCLEO URBANO INFORMAL. A Secretária 

Municipal de Habitação e Urbanismo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER aos terceiros 

eventualmente interessados e, especialmente, a proprietária dos imóveis, dos quais existe 

requerimento de Regularização Fundiária Urbana, que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano 

informal consolidado, denominado JARDIM SUMARÉ sendo ela: ASSOCIAÇÃO DOS 

MORADORES DO JARDIM SUMARÉ - AMBRASU, inscrita no CNPJ sob n° 00.176.271/0001-

00, que tramita perante o Município o Processo Administrativo de Regularização Fundiária Urbana, 

que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano informal consolidado. Ressalta-se que, não sendo o 

respectivo localizado, expediu-se o presente edital para notificação do supramencionado, advertindo-

o que não apresentada a discordância perante a Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, na 

sede da Prefeitura Municipal, localizada na Av. Duque de Caxias, n° 1.000, Bairro Vila Aurora, nesta 

cidade de Rondonópolis/MT, em 30 (trinta) dias subsequentes a publicação do edital, implicará na 

concordância e a perda de eventual direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da Reurb, 

nos termos do art. 31, §6º da Lei Federal nº. 13.465/2017. Imóveis de propriedade de ASSOCIAÇÃO 

DOS MORADORES DO JARDIM SUMARÉ - AMBRASU, sob matricula: 57.709 (quadra 16-A, 

lote 06). O presente edital não será renovado caso a titulação final seja por usucapião judicial ou 

extrajudicial, servindo o presente para atendimento do disposto no §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73. 

Será o presente edital, por extrato, afixado nos átrios da Prefeitura, e publicado uma vez na imprensa 

oficial. Eu, Yasmin Waki Leite Silvério, Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo, o conferi 

e assino. Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, em 08 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________ 

YASMIN WAKI LEITE SILVÉRIO 

Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO   

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE 

SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. NÚCLEO URBANO INFORMAL. A Secretária 

Municipal de Habitação e Urbanismo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER aos terceiros 

eventualmente interessados e, especialmente, a proprietária dos imóveis, dos quais existe 

requerimento de Regularização Fundiária Urbana, que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano 

informal consolidado, denominado JARDIM SUMARÉ sendo ela: PANORAMA IMOBILIÁRIA 

LIMITADA, inscrita no CNPJ sob n° 03.898.145/0001-40, que tramita perante o Município o 

Processo Administrativo de Regularização Fundiária Urbana, que tem por objetivo regularizar o 

núcleo urbano informal consolidado. Ressalta-se que a notificação fora procedida por AR, contudo, 

não sendo o respectivo localizado, expediu-se o presente edital para notificação do supramencionado, 

advertindo-o que não apresentada a discordância perante a Secretaria Municipal de Habitação e 

Urbanismo, na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Av. Duque de Caxias, n° 1.000, Bairro 

Vila Aurora, nesta cidade de Rondonópolis/MT, em 30 (trinta) dias subsequentes a publicação do 

edital, implicará na concordância e a perda de eventual direito que o notificado titularize sobre o 

imóvel objeto da Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei Federal nº. 13.465/2017. Imóveis de 

propriedade de PANORAMA IMOBILIÁRIA LIMITADA, sob matriculas: 6.634 (quadra 10, lote 

25), 63.922 (quadra 10, lote 29), 127.840 (quadra 10, lote 15). O presente edital não será renovado 

caso a titulação final seja por usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o presente para 

atendimento do disposto no §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73. Será o presente edital, por extrato, 

afixado nos átrios da Prefeitura, e publicado uma vez na imprensa oficial. Eu, Yasmin Waki Leite 

Silvério, Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo, o conferi e assino. Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis/MT, em 08 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________ 

YASMIN WAKI LEITE SILVÉRIO 

Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO   

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE 

SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. NÚCLEO URBANO INFORMAL. A Secretária 

Municipal de Habitação e Urbanismo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER aos terceiros 

eventualmente interessados e, especialmente, ao proprietário dos imóveis, dos quais existe 

requerimento de Regularização Fundiária Urbana, que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano 

informal consolidado, denominado JARDIM IGUASSÚ sendo ele: CONSTRUTORA VICKY 

LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 75.317.206/0001-49. Ressalta-se que a notificação por AR restou 

prejudicada, dada ausência de informações no registro cartorário, logo, expediu-se o presente edital 

para notificação dos supramencionados, expediu-se o presente edital para se efetivar a comunicação 

dos autos de Regularização Fundiária procedido em área de particular, advertindo-o que não 

apresentada a discordância perante a Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, com sede na 

Rua Otávio Pitaluga, esquina com Rua Antônio Rodrigues dos Santos, n°. 86, Centro, Rondonópolis-

MT, no prazo de 30 (trinta) dias subsequentes a publicação do edital, implicará na concordância e a 

perda de eventual direito que os notificados possuam sobre os imóveis objeto da Reurb, nos termos 

do art. 31, §6º da Lei Federal nº. 13.465/2017. Imóveis de propriedade de CONSTRUTORA VICKY 

LTDA,, sob matricula: 129347 (QUADRA 31 LOTE 11). O presente edital não será renovado caso 

a titulação final seja por usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o presente para atendimento do 

disposto no §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73. Eu, Eu, Yasmin Waki Leite Silverio, Secretária 

Municipal de Habitação e Urbanismo, o conferi e assino. Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, 

em 11 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Yasmin Waki Leite Silverio 

                                           Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO   

 

PORTARIA INTERNA Nº 74/2025 

Dispõe sobre designar servidores para exercer a função de Fiscal de Contrato, a 

fim de acompanhar a execução do Contrato nº 582/2025, firmado com a empresa 

COMERCIAL RIO BRANCO e dá outras providências. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o acompanhamento e 

controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º -Designar a Sra. Candice Juliana Martins Zaher, matrícula nº 6120976, como Fiscal de 

Contratos (Titular), e a Sra. Ana Karoline Batista dos Santos, matrícula nº 66120713, Fiscal de 

Contrato (suplente), ambas responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de 

Preço relacionado abaixo:  

 
CONTRATADO CONTRATO 

Nº  

OBJETO VIGÊNCIA 

 

 

COMERCIAL 

RIO BRANCO 

DE 

PETROLEO 

LTDA 

 

 

 

 

582/2025 

“Fornecimento de combustível (gasolina comum e 

óleo diesel-S10), em bomba de propriedade da 

proponente ou por ela indicada para atender a Frota 

de veículos oficiais da Secretária Municipal de 

Habitação e Urbanismo, de forma contínua e 

fracionada, conforme demanda, na forma de maior 

oferta de desconto linear (percentual) sobre o preço 

médio ao consumidor local divulgado pela tabela 

ANP semanal, no Município de Rondonópolis-

MT.” 

 

 

 

05/11/2025 

a  

05/11/2026 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até 05/11/2026. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05/11/2025. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

                                                                           Rondonópolis – MT, 11 de dezembro de 2025. 

 

__________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE SILVÉRIO 

Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PECUÁRIA   

 

PORTARIA INTERNA Nº 131 /SEMMAAP/ CIBEAR/ DE 09 DEZEMBRO DE 2025 

Dispõe sobre designar servidor, para exercer a função de fiscal de Contratos, a fim de 

acompanhar e fiscalizar o Contrato 491/2025, firmado com a Empresa, Ana Carolina de Paiva 

Pavão, e dá outras providências. 

 

O Secretário Municipal De Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária do Município de Rondonópolis, 

Estado De Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar a servidor, Thiago Lissoni Nani Meirelles, servidor público lotado nesta Secretaria, 

matrícula 612082901, para exercer a Função de Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar e fiscalizar 

o Contrato 491/2025, celebrado entre a Empresa, Ana Carolina de Paiva Pavão, e o Município de 

Rondonópolis, cujo o objeto é, AQUISIÇÃO DE RAÇÃO CANINA E FELINA, SECA E ÚMIDA, 

DE DIVERSAS ESPECIFICAÇÕES E CATEGORIAS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DOS ANIMAIS ACOLHIDOS E ASSISTIDOS PELO CENTRO INTEGRADO 

DO BEM-ESTAR ANIMAL DE RONDONÓPOLIS (CIBEAR), Junto a  Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária  no Município de Rondonópolis/MT.  

  

Art. 2º. Designar o servidor,Valdir José da Silva, servidor público lotado nesta Secretaria, matrícula 

120626001, para exercer a função de Fiscal Substituto da ATA supracitada, a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução da referida ATA. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de 

novembro de 2025. 

 

Registre-se,publique-se, cumpre-se 

 

 

 

 

ÁLVARO JOSE FACHIM CORREIA FARIAS 

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária Portaria nº 37.579 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PECUÁRIA   

 

PORTARIA INTERNA Nº132/SEMMAAP/ CIBEAR/ DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 

O Secretário Municipal De Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária do Município de 

Rondonópolis, Estado De Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º-. Fica expressamente retificada a Portaria Interna, nº 121 de 01 de dezembro de 2025. 

 

Onde Se Lê 

 

Art. 2º- PORTARIA INTERNA Nº121 /SEMMAAP/ CIBEAR/ DE 01 DEZEMBRO DE 2025 

 

Leia -Se 

 

Art. 2º - PORTARIA INTERNA Nº123 /SEMMAAP/ CIBEAR/ DE 01 DEZEMBRO DE 2025 

 

 

 Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Registre-se,publique-se, cumpre-se 

 

 

 

 

ÁLVARO JOSE FACHIM CORREIA FARIAS 

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária Portaria nº 37.579
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CODER 

 

AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 054/2025 

 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através do seu pregoeiro e equipe de 

apoio torna público, que após a análise e julgamento do Pregão Presencial SRP nº 054/2025, o qual 

tem como  objeto o Registro de preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÌDICA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA RETÍFICA DE MOTORES 

DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS, com finalidade de garantir a disponibilidade contínua de 

insumos indispensáveis à retífica e operação dos veículos e equipamentos do setor de Manutenção e 

Controle de Frota da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER). Sagrou-se 

vencedora a seguinte empresa participante: IVECANIA MECANICA DIESEL LTDA, CNPJ nº 

10.792.980/0002-27, conforme abaixo especificado: 

 

1.1.1.1. LOTE 01 – VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIOS: AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES 

ITEM OBJETO TIPO UNI QTD 

PERCENTUAL DE 

DESCONTO FINAL 

OBTIDO PARA 

APLICAR SOBRE A 

MÉDIA FINAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

FINAL DO ITEM 

VALOR 

TOTAL 

FINAL DO 

ITEM 

1 

Contratação de serviços de 

retífica em geral de 

motores em veículos leves 

e médios de diversas 

marcas e modelos, 

movidos a álcool, gasolina, 

flex, diesel comum e S10. 

SERV. HORA 1.430 15% R$ 284,75 R$ 407.192,50 

2 

Previsão de custo com 

peças, componentes e 

acessórios automotivos. 

PROD. UNID 1 15% R$ 652.103,40 R$ 652.103,40 

O percentual de desconto deverá ser igual para os dois itens, com mínimo de 15% (quinze por cento). 

Valor máximo global do Lote 1: R$ 1.059.295,90 (Um milhão, cinquenta e nove reais, duzentos e noventa e cinco reais e 

noventa centavos). 

 

1.1.1.2. LOTE 02 – ÔNIBUS, MICROÔNIBUS, V0ANS E CAMINHÕES 

ITEM OBJETO TIPO UNI QTD 

PERCENTUAL DE 

DESCONTO FINAL 

OBTIDO PARA 

APLICAR SOBRE A 

MÉDIA FINAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

FINAL DO ITEM 

VALOR 

TOTAL 

FINAL DO 

ITEM 

1 

Contratação de serviços de 

retífica em geral de ônibus, 

micro-ônibus, vans e 

caminhões, movidos a 

diesel s-10 e comum 

SERV. HORA 1.600 15% R$ 310,25 R$ 496.400,00 

2 

Previsão de custo com 

peças, componentes e 

acessórios automotivos 

PROD. UNID 1 15% R$ 849.723,42 R$ 849.723,42 
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O percentual de desconto deverá ser igual para os dois itens, com mínimo de 15% (quinze por cento). 

Valor máximo global do Lote 2: R$ 1.346.123,42 (Um milhão, trezentos e quarenta e seis mil, cento e vinte três reais e 

quarenta e dois centavos). 

 

1.1.1.3. LOTE 03 – TRATORES E VEÍCULOS PESADOS. 

ITEM OBJETO TIPO UNI QTD 

PERCENTUAL DE 

DESCONTO FINAL 

OBTIDO PARA 

APLICAR SOBRE A 

MÉDIA FINAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

FINAL DO ITEM 

VALOR 

TOTAL 

FINAL DO 

ITEM 

1 

Contratação de serviços de 

retífica em geral de 

tratores e máquinas 

pesadas de diversas 

marcas e modelos, 

movidas a diesel s-10 e 

comum. 

SERV. HORA 897 15% R$ 318,75 R$ 285.918,75 

2 

Previsão de custo com 

peças de reposição, 

componentes, acessórios, 

necessários para a 

realização da manutenção 

corretiva de retífica em 

geral de tratores e em 

máquinas pesadas de 

diversas marcas e modelos 

movidas a diesel s-10 e 

comum. 

PROD. UNID 1 15% R$ 566.482,28 R$ 566.482,28 

O percentual de desconto deverá ser igual para os dois itens, com mínimo de 15% (quinze por cento). 

Valor máximo global do lote: R$ 852.401,03 (Oitocentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e um reais e três centavos). 

 

AFIXE-SE 

PUBLIQUE-SE. 

 

Rondonópolis-MT, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

RAFAEL YAMASSAKI MOTA  

Pregoeiro
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

“CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2025” 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA - Autarquia Municipal, localizada na Avenida José de Alencar, 

nº 411, Bairro Monte Líbano, torna público o resultado do julgamento das fases de análise das 

propostas de preços e documentos de habilitação do processo Concorrência Eletrônica nº 10/2025, 

cujo objeto é a contratação, em caráter continuado, de empresa especializada na prestação de serviços 

técnicos de infraestrutura elétrica, compreendendo instalação, manutenção, retrofit, adequação e 

automação de painéis, sistemas de aterramento e proteção contra descargas atmosféricas (SPDA), 

com fornecimento de insumos e peças, em atendimento às normas técnicas aplicáveis e conforme 

demanda do SANEAR do município de Rondonópolis/MT, na forma de execução indireta, sob regime 

de empreitada por preço global, vinculado aos preços unitários da planilha orçamentária de acordo 

com as especificações técnicas, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital. Após 

análise, a Comissão de Contratação declara vencedora do certame a empresa FP ENERGIA E 

AUTOMACAO LTDA inscrita no CNPJ: 48.386.392/0001-03, com o valor de R$ 5.230.426,55 

(Cinco milhões duzentos e trinta mil quatrocentos e vinte e seis reais e cinquenta e cinco centavos), 

resultando 26,01% de desconto. A ata da sessão da poderá ser obtida no portal da BLL 

https://bllcompras.com/Home/Login . Maiores informações através do e-mail: 

licitacao@sanearmt.com.br , ou pelo telefone (66) 3410-0423.  

 

Rondonópolis - MT, 11 de dezembro de 2025 

 

 

 

Maria das Graças C. Assunção 

Agente de Contratação

https://bllcompras.com/Home/Login
mailto:licitacao@sanearmt.com.br
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025. 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de 

Mato Grosso, Autarquia Municipal, torna público para conhecimento dos interessados o resultado da 

licitação em epígrafe, sessão pública realizada no dia 05/12/2025 às 09h00 (horário de Brasília) 

endereço eletrônico:bllcompras.com, tendo como objeto: “AQUISIÇÃO DE RENOVAÇÃO DO 

SEGURO TOTAL, POR UM PERÍODO DE 1 (UM) ANO PARA VEÍCULOS 

PERTENCENTES À FROTA DO SANEAR, COM COBERTURA CONTRA ACIDENTES E 

DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E ASSISTÊNCIA 24 HORAS, COM RECURSO 

PRÓPRIO.” Que após análise detalhada da(s) proposta(s), documento(s) para habilitação 

apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s), fora(m) considerada(s) Classificada(s), 

Habilitada(s) e Vencedora(s) do presente certame a(s) seguinte(s) empresa(s): LOTE 01 – GENTE 

SEGURADORA S.A., com o valor de R$ 46.962,19. LOTE 02 – GENTE SEGURADORA S.A., 

com o valor de R$ 10.537,69. LOTE 03 – GENTE SEGURADORA S.A., com o valor de 

R$ 15.025,12. LOTE 04 – GENTE SEGURADORA S.A., com o valor de R$ 3.092,10.  

 

 Rondonópolis-MT, 11 de dezembro 2025. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Mariley Barros Soares 

Pregoeira
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 515 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 0147/2025/SLA/NC/CMR, expedido pela Sra. Érica Maria Ferreira 

– Chefe de Seção de Apoio à Gestão de Contratos, datado em 09 de dezembro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar a Sra. Jucienne dos Santos Barbosa, Analista do Legislativo, lotada na 

Secretaria Legislativa de Administração, para fiscalizar o contrato abaixo relacionado; 

 

Contrato Razão Social Período 

032/2025 PARQUE DE DIVERSÕES XAVIER 08/12/2025 a 31/01/2026 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 08 de dezembro de 2025. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos          

Rondonópolis – MT, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 516 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 0147/2025/SLA/NC/CMR, expedido pela Sra. Érica Maria Ferreira 

– Chefe de Seção de Apoio à Gestão de Contratos, datado em 09 de dezembro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Rodenil Gonçalves de Jesus, Coordenador Pedagógico e de Projetos 

Especiais, lotado na Escola do Legislativo, para fiscalizar o contrato abaixo relacionado; 

 

Contrato Razão Social Período 

033/2025 INSTITUTO CAPACITAÇÕES E POS-

GRADUAÇÕES LTDA. 

09/12/2025 a 31/12/2025 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 09 de dezembro de 2025. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos          

Rondonópolis – MT, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

                              
RESOLUÇÃO Nº 658/2025 

Dispõe sobre alterar a redação do § 1º do Artigo 3ºda Res. 376/2001 – 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rondonópolis, Estado de 

Mato Grosso, nas condições que especifica, e dá outras providências. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que o Plenário Câmara Municipal APROVOU e eu vereador 

PAULO SCHUH sanciono e promulgo a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º O § 1º do Artigo 3ºda Res. 376/2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

§ 1º Considera-se extraordinária qualquer sessão que se realize em dias e em horários diferentes daqueles 

estabelecidos para as sessões ordinárias. 

 

Art. 2º Acrescentam-se, ao art. 3º, da Res. 376/2001, os parágrafos 2º ao 15, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

§ 2º As Sessões Extraordinárias podem ser de duas naturezas: 

 

I - aquelas realizadas para repor as sessões ordinárias não realizadas por motivo de força maior, durante 

o período de funcionamento ordinário da Câmara Municipal, convocadas, no mínimo, com 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência e podem ter as mesmas fases das sessões ordinárias; 

 

II - As sessões para funcionamento da Câmara Municipal durante o período de recesso parlamentar, serão 

compostas apenas da fase da ordem do dia e devem ser convocadas com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência com pauta definida no edital de convocação; 

 

§ 3º A sessão extraordinária que ocorrer no período do recesso parlamentar previsto no Regimento Interno 

poderá ser convocada de ofício pelo (a) Presidente da Câmara, pelo Prefeito Municipal ou por um terço 

dos membros, para deliberação de matéria urgente, que não possa aguardar o período de funcionamento 

ordinário para sua apreciação. 

 

§ 4º A sessão extraordinária prevista no § 2º deste artigo poderá ser presencial ou híbrida, e as matérias 

para deliberação devem ser protocoladas no sistema eletrônico com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 

de antecedência da convocação para conhecimento dos Vereadores, e sua tramitação será considerada 

válida a partir da leitura em plenário na sessão extraordinária de sua convocação. 

 

§ 5º Se as matérias a serem deliberadas forem de autoria do Poder Executivo, o ofício de convocação 

deverá ser encaminhado após o protocolo dos projetos no sistema eletrônico. 

 

§ 6º Aplicam-se às sessões extraordinárias, no que couber, as demais regras de funcionamento das sessões 

ordinárias.” (AC) 

 

§ 7º Poderá ser realizada sessão extraordinária híbrida apenas quando a Câmara Municipal estiver em 

recesso parlamentar. 
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§ 8º A sessão extraordinária híbrida não se aplica às sessões ordinárias e nem às sessões extraordinárias 

fora do recesso parlamentar, que ocorrem durante o funcionamento ordinário de cada Sessão Legislativa 

anual. 

 

§ 9º Consiste a sessão híbrida no comparecimento presencial e virtual dos Vereadores, aferido pelo 

aplicativo de presença e votação. 

 

§ 10 Somente o (a) Presidente da Câmara poderá decidir pela convocação da sessão em formato híbrido 

e, não optando por essa forma, a sessão deverá ser presencial. 

 

§ 11 Havendo a convocação para a sessão híbrida, o (a) Presidente deverá informar no Edital de 

Convocação qual será a plataforma virtual a que o (a) Parlamentar deverá se conectar. 

 

§ 12 Para a realização da sessão híbrida, os Vereadores que não puderem comparecer presencialmente 

deverão estar logados em plataforma virtual disponibilizada pela Câmara Municipal, e a validade de sua 

participação ficará inteiramente sob sua responsabilidade e deverá estar ciente de que necessitará estar 

conectado a uma rede de internet durante toda a sua participação na sessão. 

 

§ 13 Se por questões de inviabilidade de conexão o (a) Vereador (a) não puder expressar seu voto, será 

considerado ausente na votação. 

 

§ 14 Os Vereadores conectados à sessão por meio virtual deverão registrar seu voto por meio de aplicativo 

de votação eletrônica instalado em seu celular com uso de senha pessoal e com o vídeo aberto durante 

todo o processo de votação. 

 

§ 15 Caso o sistema eletrônico de votação não esteja disponível por razões que estejam fora do alcance 

do Vereador(a), desde que esteja logado, o voto poderá ser computado em chamada oral, registrada e 

computada pelo 1º Secretário.” (AC) 

 

Art. 3º Acrescenta-se o art. 3-A à Res. 376/2001, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cont. Resolução nº 658/2025 - fl.03 

 

Art. 3-A Será considerado como recesso legislativo o período de 21 de dezembro a 20 de janeiro do 

ano subsequente. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE 

Rondonópolis (MT), 09 de dezembro de 2025; 109º da Fundação e 

71º da Emancipação Política (Lei 3621). 

 

Paulo Schuh 

Presidente da Câmara Municipal 

 

Ibrahim Zaher 

Primeiro Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

                     

RESOLUÇÃO Nº 659/2025 

Dispõe sobre alterar a redação do § 2º do Artigo 1ºda Resolução n. 611/2022 

que instituiu e alterou o auxílio - alimentação aos servidores públicos efetivos, 

estáveis e comissionados da Câmara Municipal de Rondonópolis, Estado de 

Mato Grosso, nas condições que especifica, e dá outras providências. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que o Plenário Câmara Municipal APROVOU e eu 

vereador PAULO SCHUH sanciono e promulgo a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º O § 2º do Artigo 1º da Resolução n. 611/2022 passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 2º O valor do auxílio-alimentação será concedido dentro da competência do mês efetivamente 

trabalhado, no valor de R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais). Excepcionalmente do mês de 

janeiro de cada ano, poderá ser pago até no mês subsequente em virtude do recebimento do 

duodécimo por parte do Poder Executivo. 

 

Art. 2º Os demais dispositivos permanecem inalterados. 

 

Art. 3º Esta alteração legislativa entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º 

de janeiro de 2026. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

                     

 

 

GABINETE DO PRESIDENTE 

Rondonópolis (MT), 09 de dezembro de 2025; 109º da Fundação e 

71º da Emancipação Política (Lei 3621). 

 

 

 

Paulo Schuh 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Ibrahim Zaher 

Primeiro Secretário 
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